
,CAMARA MUNICIPAL DE URANDI
Estado da Bahia

À Mesa Direfora da

Camara Municipal de URANDI-BA.

o vereador que a esta subscreve, usando da prerrogativa como

parlamentar e com fulcro no art.69, inciso IIIe art. 160todos do Regimento

Interno, solicito às Vossas Excelèncìos que a presente indicaçào seja

submetido apreciaçào do Plen6rio, e se aprovada envie offcio ao

ExcelentlssimoSenhor Prefeito.
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Que o Poder Executivo Municipal através do departamento

competente providencie a povlrnentcçdo das ruas localizadas no

entorno da Avenida Santo Antonio, nas proximidades do PSF em

consfruçdo no BalrroVermelho, no municipio de Urandi/BA.
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A solicitaçào decorre das constantes reclamaç6es dos moradores

da localidade, que enfrentam grandes dificuldades de locomoçào e

condiç6es prec6rias de tr6fego.

Durante o periodo chuvoso, as vias torna m-se praticamente

intransit6veis, sendo tomadas pela lama, o que dificulta o acesso de

moradores, vefculos e serviços essenciais,como ornbulòncìos. transporte

escolar e coleta de lixo.

J6 nos periodos de estiagem, o problema se agrava com o excesso

de poeira, causando transtornos à scùde da populcçòo, sobretudo

crianças, idosos e pessoascom problemas respirat6rios.
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Ressalta-se ainda que, com a lrnplontoçòo do PSFdo Bairro

Vermelho, torna-se lndlspensòvel garantir infraesfrutura adequada de

acesso, assegurando dignidade à populoçòo e melhores condiçòes de

Iuncionomento da unidade de soude.

A povlmentoçòo das referidas ruas proporcìonoré:

• Melhoria da mobilidade urbana;

• Mais segurança para pedestres e motoristas;

• Reduçao de problemas de scùde pùbllco:

• volorlzoçòo da comunidade;

• Condiçòes adequadas de acesso ao novo equipamento

pùblico.

Plenario da Camara Municipal de Urandi - BA, 26 de janeiro de

2026.

EIRA SOUZA GONçALVES

-VEREADOR-

-----._-_. ------------ --------_ ...__ ._------_._------------
2 I p a~g i n a

Rua Sebastiao A/ves de Santana, n.057, 10ANDAR - Centro Administrativo
Cep: 46.350-000, Urandi- Bahia - CNPJ: 42.709.584/0001-19 - Fone: (77) 3456-2097


